
LEI Nº 102 /2.020 DE 27 DE FEVEREIRODE 2020 .

...·.r.
"Dispões sobre reajuste dos servidores do
Magistério dá outras providências".

A CÂMARAMUNICIPALDE SÃODOMINGOS,DO ESTADO

DEGOIÁS,aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1Q. Fica reajustado os salários dos servidores do

Magistério em 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento), em razão da

aplicação do piso nacional da Educação, limitando o valor de R$ 2.886,24

(dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para a

jornada de 40 (quarenta heras) semanais.

§ 1º. O piso salarial nacional do magistério será pago

retroativamente ao ma~istério mu~icipal, a partir de 0.1 de janeiro de 2?20.

§ 2-º. A diferença salarial do piso' nacional do magistério
'" "I

correspondente aos meses de janeiro e fevereiro de 2020 serão pagos

durante o exercício de 2020.

,

Art. 2º. Fica assegurado a todos os aposentados e

pensionÍstas do Regime Próprio' de Previdência Social do Município, os

benefícios decorrentes da presente Lei.

• 1" ".

Art. 30. As despesas decorrentes da presente Lei,
. . ,... ," ~. , ,." .

correrão à conta da dotação própria do orçamento vigente, nos termos da Lei

Federal nº. 4.320, de 17:de março de 1964; c~m modificações posteriores.
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Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de.janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, aos 27

de fevereiro de 2020.

CLEITON GONÇAL VES MARTINS
Prefeito Municipal
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